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Indicação n.o 036/05.

Excelentíssimo Senhor
Severino carreiro de Almeida Rlho
DO. Presidente da Câmara Munidpal de Ptadnha/SP. RE

DICAMOS ao Senhor Prefeito Munidpal de Pracinha,
depois de cumpridas as formalidades regimentais, para que sejam procedidos a
estudos e tomadas às providêndas administrativas e legais necessárias, junto ao órgão
competente CAIUÁ, objetivando-se o prolongamento da rede de iluminação
pública na Rua Ipiranga, mais precisamente em frente ao Centro de
Convivênciado Idoso-CCI.

JUSTIFICATIVA:
Senhor Prefeito, o Centro de Convivência do ldoso-CO,

situa-se ao final da referida Rua, numa área que ainda "não conta com rede de
iluminação pública, o que dificulta quando ocorrem os eventos no referido dube, já
que boa parte das pessoas que freqüentam esse ambiente são pessoas idosas, e em
sua maioria, devido à idade, com problemas visuais.

Além de ser uma reivindicação que trará benefícios aos
usuários do clube, também contribuirá para o desenvolvimento e progresso de nossa
cidade;

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito
Municipal, que estude com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível
procure atendê-Ia.

Câma~~ ~~ Pracinha/SP, 18 de março de 2005.
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